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CONSIDERANDO o que

formulada por If If

CREISSMS

consta da denúncia ética n' 211320.005D021,

I-E--tr, na qual

Conrclho Reg,onàl do Scíwço Soclal ,lÉ Ê.t lc

RE§OLUÇ Áo cREss/MS N'1ttt2022DE l0 DE Acosro DE2o22

EMENTA: DeteÍmina o aÍquivamento do PÍontuário de Denúncia Eticâ no

7t t320.005t2021

O Conselho Rcgional dc Serviço Social - CRESS 2l' Rcgião/MS' no uso de

suas atribuiçõcs legais c regimenuis, especialmente com fundamcnto nas disposições

coostantes nos aís. 7 e E do Código Proccssual de Éticâ' rcgulamentado pela

Resolução CFESS no 660/2013;

configura como denunciado o assistcnte social

CRESS'
CONSIDERANDO o parccer da Comissão Permanente de Ética favoúvel ao

arquivamento da denúncia;

CONSIDERANDO I aprovação do roferido parcccr em rcunião do Conselho

Pleno deste CRESSMS realizada cm 28 dc juaho de 2022;

RESOLYE:

Aú.lo - Acatâr o par€cer ds Comissâo Permanente de Ética, deliberando pelo

ARQUIVAMENTO da Denúncia Ética - Prontuário de número 2ll320.00512021'

Art, 2' - O prazo para a interposiçâo de recur§o ao Conselho Fedcral de Serviço Social

é de l0 (trinta) dias, e começarÁ s contar a partir da ciência da presente decisâo pela

denunciante e polo denunciado, devendo o recu:lo ser protocolsdo na sede do

CRESS/NíS.

Campo Grande, MS. l0 de agosto de 2022
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